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EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2017

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, usando das prerrogativas conferidas pela Lei

Orgânica Municipal e Regimento Interno Cameral, propõem ao Projeto de Resolução n° 003 2017, fixa os

Valores para a concessão de diárias aos servidores da Câmara Municipal de Boa Esperança-ES.

EMENDA SUPRESSIVA

1- Suprime-se do anexo 1 o quadro que fixa a diária internacional.

SaIa das Comissõçs Permanentes da Câmara Municipal de Boa Esperança ES, 07 de agosto de 2017.
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• Protocolo no

Câm. Muni de Boa Esperança-ES
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